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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº 2.481, DE 17 DE OUTUBRO DE 2003 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.882, de 17 de junho de 1998, cria cargos, amplia o número de vagas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica acrescido ao Anexo III, da Lei Municipal nº 1.882, de 17 de junho de 1998, o cargo público de Agente de Trânsito, estipulando-se em 10 (dez) o número de vagas disponíveis para provimento através de regular concurso público.

§ 1º - O cargo de que trata o caput deste artigo terá como pré-requisito para investidura no correspondente nível inicial a exigência de que o servidor possua o 1º grau completo.

§ 2º - Fica estipulado em R$456,33 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais e trinta e três centavos) o vencimento do nível inicial do cargo em questão.

§ 3º - Ao Agente de Trânsito compete exercer as atividades de fiscalização e operação do trânsito, cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, fiscalizando, autuando e aplicando as medidas administrativas cabíveis por infrações de circulação, estacionamento e paradas previstas no Código de Trânsito Brasileiro, competindo-lhe, ainda, o exercício de outras atividades correlatas.

Art. 2º - A descrição sumária do Cargo Público de Auxiliar de Obras e Serviços, de que trata a Lei Municipal nº 1.882/98, passa a incluir as funções de Campeiro, com o objetivo de realização das atividades inerentes ao trato, guarda e apreensão de animais que estejam transitando em vias públicas.

Art. 3º - A descrição sumária do Cargo Público de Oficial de Obras e Serviços, de que trata a Lei Municipal nº 1.882/98, passa a incluir as funções de Pintor Letrista, com o objetivo de realização das atividades que se destinam à execução dos serviços profissionais de pintura e serviços cartazistas em geral, incluindo-se  nos pré-requisitos para investidura no cargo de que trata este artigo, para a função em questão, a experiência mínima comprovada de 01 (um) ano na correspondente atividade.

Art. 4º - A descrição sumária do Cargo Público de Oficial Técnico de Serviços, de que trata a Lei Municipal nº 1.882/98,  passa a incluir as funções de Motorista de Veículos Leves, com o objetivo de realização das atividades que se destinam à execução dos serviços de transporte de pessoas e cargas leves, incluindo-se  nos pré-requisitos para investidura no cargo de que trata este artigo, para a função em questão, a experiência mínima comprovada de 02 (dois) anos na correspondente atividade e habilitação na categoria “B”.

Art. 5º - A descrição sumária do Cargo Público Técnico de Obras e Serviços, de que trata a Lei Municipal nº 1.882/98, passa a incluir as funções de Técnico em Agropecuária, com o objetivo de realização das atividades que se destinam à execução das tarefas de caráter técnico, relativas à programação, execução e controle de atividades nas áreas de cultivos experimentais e definitivos de espécies diversas, bem como auxiliar na execução de programas de incentivo ao setor agropecuário, promovidos pelo Município, incluindo-se nos pré-requisitos para investidura no cargo de que trata este artigo, para a função em questão, a formação em curso técnico na área correspondente, em nível de 2º grau.

Art. 6º - A descrição sumária do Cargo Público Técnico de Obras e Serviços, de que trata a Lei Municipal nº 1.882/98, passa a conter as funções de Técnico em Cadastro Imobiliário, guardando as mesmas exigências primitivas quanto à escolaridade e registro  profissional contidos na mencionada Lei, objetivando o desenvolvimento das atividades que se destinam à execução das tarefas inerentes ao cadastramento imobiliário municipal e sua respectiva atualização e manutenção, incluindo nos requisitos para investidura no cargo de que trata este artigo, o conhecimento e experiência comprovados em plantas cadastrais, loteamentos e parcelamentos do solo urbano e informática aplicável ao exercício da função.

Art. 7º - A descrição sumária do Cargo Público Técnico de Obras e Serviços, de que trata a Lei Municipal nº 1.882/98, passa a incluir as funções de Topógrafo,  com o objetivo de realização das atividades que se destinam à execução de levantamentos topográficos para determinação de localização e dos limites exatos de habilidades e delineamento dos contornos do solo, com objetivo de elaboração de mapas e realização de trabalho e construção, estimativas de valores de terras e outras atividades correlatas, incluindo-se nos pré-requisitos para investidura no cargo de que trata este artigo, para a função em questão, a formação em curso técnico na área correspondente, em nível de 2º grau.

Art. 8º - A descrição sumária do Cargo Público Técnico de Obras e Serviços, de que trata a Lei Municipal nº 1.882/98, passa a incluir as funções de Projetista, com o objetivo de realização das atividades de natureza técnica, envolvendo a orientação, projeção e execução de desenhos técnicos e artísticos, aplicados à engenharia e arquitetura, cartografia, estatística e organização, incluindo-se  nos pré-requisitos para investidura no cargo de que trata este artigo, para a função em questão, a formação em curso técnico na área correspondente, em nível de 2º grau.

Art. 9º - A descrição sumária do Cargo Público Analista em Obras, Urbanismo, Meio Ambiente e Turismo, de que trata a Lei Municipal nº 1.882/98, passa a incluir as funções de Geógrafo, com o objetivo de realização de reconhecimentos, levantamentos, estudos e pesquisas de caráter físico-geográfico, biogeográfico, antropogeográfico e geoeconômico e as realizadas nos campos gerais e especiais da Geografia, no equacionamento e solução, no âmbito regional ou local, de problemas atinentes aos recursos naturais do município, no aproveitamento, desenvolvimento e preservação dos recursos naturais, no levantamento e mapeamento destinados à solução dos problemas regionais ou locais e na divisão administrativa do município, incluindo-se nos pré-requisitos para investidura no cargo de que trata este artigo, para a função em questão, as exigências do art. 2º da Lei nº 6.664, de 26/06/1979, com as modificações introduzidas pela Lei nº 7.399, de 04/11/1985.

Art. 10 – Ficam ampliadas, nas formas seguintes, as vagas disponíveis para provimento através de regular concurso público:

I – Auxiliar de Serviços Gerais ..................................................144 vagas;

II – Oficial de Obras e Serviços ..................................................11 vagas;

III – Oficial Técnico de Serviços .................................................05 vagas;

IV – Agente de Serviços de Saúde............................................ .33 vagas;

V – Assistente de Serviços Administrativos ................................20 vagas;

VI – Técnico de Serviços Administrativos ...................................08 vagas;

VII – Técnico de Serviços de Saúde ...........................................21 vagas; 

VIII – Técnico de Obras e Serviços ............................................09 vagas;

IX – Fiscal Municipal ...................................................................02 vagas;

X – Analista em Obras, Urbanismo, Meio ambiente e Turismo ............02 vagas; 

XI – Analista em Administração, Finanças e Informática ...........02 vagas;

XII – Analista em Educação e Cultura ........................................08 vagas;

XIII – Analista em Saúde e Assistência ......................................32 vagas;

XIV – Professor I .........................................................................85 vagas;

XV – Professor II .........................................................................51 vagas.

Art. 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de outubro de 2003; 39º Ano de Emancipação

                         Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal
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